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Presidência 

  

 

Ato/PRES nº 167/2024 - Designa, nos termos do art. 

25 da Lei nº 869, de 05/07/1952, VINÍCIUS 

OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula TC-2763-1, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial de 

Controle Externo, para a função gratificada FG-4 da 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, com atribuição 

definida de Coordenação, no período de 12/08/2024 a 

03/09/2024, em substituição ao titular VANDERLEI 

ALVES NICOLAU, matrícula TC-1978-7, em férias 

regulamentares. 

 

Ato/PRES nº 169/2024 - Torna sem efeito, nos termos 

do § 2º do art. 66 da Lei nº 869, de 05/07/1952, a 

nomeação da candidata abaixo, para o cargo de 

Analista de Controle Externo, realizada por meio do 

Ato/PRES nº 97/2024, publicado no “Diário Oficial de 

Contas” de 04/07/2024, referente ao Edital nº 01/2018, 

publicado no Diário Oficial de Contas de 06/06/2018, 

por ter apresentado declaração de desistência de posse. 

 

ÁREA DE GRADUAÇÃO/ESPECIALIDADE: DIREITO 

92º - WHERLLA RAISSA PEREIRA DO AMARAL 

 

Ato/PRES nº 170/2024 - O PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso V do art. 19 da Lei Complementar Estadual 

nº 102, de 17/01/2008 e pelo inciso VI do art. 40 da 

Resolução nº 24, de 13/12/2023, resolve nomear, em 

virtude de habilitação em concurso público, referente 

ao Edital nº 01/2018, publicado no Diário Oficial de 

Contas de 06/06/2018, homologado pela Portaria nº 

01/PRES/2019, publicada no Diário Oficial de Contas 

de 14/01/2019, para o cargo de Analista de Controle 

Externo: 

 

ÁREA DE GRADUAÇÃO/ESPECIALIDADE: DIREITO 

103º - GERALDO AFONSO VELOSO JUNIOR 
 

Ato/PRES nº 171/2024 - Declara vago, a partir de 

17/07/2024, o cargo de provimento efetivo de Analista 

de Controle Externo, código TC-NS-14, ocupado pela 

servidora AMANDA LIMA CAMELLO, matrícula 

TC-3389-5, em decorrência de sua posse em cargo 

inacumulável, nos termos do art. 103, alínea "f", da Lei 

nº 869, de 05/07/1952. 

 

Ato/PRES nº 172/2024 - O PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso V do art. 19 da Lei Complementar Estadual 

nº 102, de 17/01/2008 e pelo inciso VI do art. 40 da 

Resolução nº 24, de 13/12/2023, resolve nomear, em 

virtude de habilitação em concurso público, referente 

ao Edital nº 01/2018, publicado no Diário Oficial de 

Contas de 06/06/2018, homologado pela Portaria nº 

01/PRES/2019, publicada no Diário Oficial de Contas 

de 14/01/2019, para o cargo de Analista de Controle 

Externo: 

 

ÁREA DE GRADUAÇÃO/ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS  

127º - LAIS CALADO FERNANDES  
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PLENO 

 

CONS. SUBST. HAMILTON COELHO 

AGRAVO 

1171103, Viacoop Cooperativa Servicos e Transportes 

Advogado(s): Luisa Acacio Ferreira OAB/MG - 

118862, Castellar Modesto Guimaraes Neto OAB/MG 

- 102370 

 

CONS. CLÁUDIO TERRÃO 

DENÚNCIA 

1171106 

 

 

PRIMEIRA CÂMARA 

 

CONS. SUBST. TELMO PASSARELI 

REPRESENTAÇÃO 

1171107 

 

 

CONS. DURVAL ANGELO 

REPRESENTAÇÃO 

1171104 

Advogado(s): Vinicius Ibrahim Silva OAB/MG - 

099416 

 

CONS. CLÁUDIO TERRÃO 

REPRESENTAÇÃO 

1171105 

 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

CONS. EM EXERC. TELMO PASSARELI 

REPRESENTAÇÃO 

1171108  

  

Coordenadoria de Registro e Publicação 

de Acórdãos e Pareceres 

  

A publicação a seguir vale como intimação das partes 

e de seus procuradores, nos termos dos arts. 358 e 359 

da Resolução n. 24/2023 (RITCMG). 

 

Processo nº: 1150781 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiária: Ana Rita de Sousa Cajá  

Gerador: Armando Berto Cajá  

MPTC: Glaydson Santo Soprani Massaria 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. LICITUDE 

DA ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. CÁLCULO REALIZADO EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS LEGAIS. 

INTEGRALIDADE DO BENEFÍCIO MAIS 

VANTAJOSO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

REGISTRO DO ATO.  

1. É lícita a acumulação de um benefício de pensão por 

morte deixada por cônjuge ou companheiro de um 

regime de previdência social com aposentadoria 

concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência 

Social ou de regime próprio de previdência social, 

como disposto no art. 24, §1º, II, da Emenda 

Constitucional no 103/19.  

2. Incidem as regras de redução previstas no § 2º do 

art. 24 da Emenda Constitucional n. 103/19 sobre o 

menor benefício, ficando preservada a integralidade do 

valor do benefício mais vantajoso.  

3. A regularidade da forma de cálculo do benefício e a 

ausência de apontamento de ilegalidade impõem o 

registro do ato concessório de pensão, com 

fundamento no art. 54, I, da Lei Orgânica e no art. 112, 

§ 1º, I, “a”, do novo Regimento Interno (Resolução n. 

24/23). 

 

Processo nº: 1146500 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiários: Maria Imília Magalhães Sobrinho, 

Vágner Magalhães Sobrinho, Gustavo Magalhães 

Sobrinho e Janaína Magalhães Sobrinho 

Geradora: José Neide Sobrinho 

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. PRAZO 

QUINQUENAL. DATA DA PUBLICAÇÃO. 

DECADÊNCIA. REGISTRO DO ATO.  

Tendo em vista a publicação do ato concessório do 

benefício há mais de cinco anos, não havendo indícios 

de má-fé, impõe-se o reconhecimento da decadência e 

o registro da respectiva pensão, com fundamento no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Orgânica do 

Tribunal e no art. 112, § 1º, I, “c”, do novo Regimento 

Interno (Resolução n. 24/23). 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1150781
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704609
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1146500
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704681
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Processo nº: 1146247 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiários: Adelina Vieira de Almeida e Alexandre 

Vieira de Almeida  

Geradora: Mariza de Fátima de Almeida  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. PRAZO 

QUINQUENAL. DATA DA PUBLICAÇÃO. 

DECADÊNCIA. REGISTRO DO ATO.  

Tendo em vista a publicação do ato concessório do 

benefício há mais de cinco anos, não havendo indícios 

de má-fé, impõe-se o reconhecimento da decadência e 

o registro da respectiva pensão, com fundamento no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Orgânica do 

Tribunal e no art. 112, § 1º, I, “c”, do novo Regimento 

Interno (Resolução n. 24/23). 

 

Processo nº: 1143383 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiário: José Carlos Gomes Pereira  

Geradora: Ederlice Santos Gomes  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. LICITUDE 

DA ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. CÁLCULO REALIZADO EM 

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS LEGAIS. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. REGISTRO DO 

ATO. 

1. Com espeque no caput do art. 24 da Emenda 

Constitucional n. 103/19, é lícita a percepção de duas 

pensões por morte decorrentes da ocupação, pelo 

instituidor do benefício, de cargos passíveis de 

acumulação, nos termos do art. 37, XVI, da 

Constituição da República de 1988.  

2. Verificada a correção do cálculo do valor do 

benefício, efetuado conforme os ditames do art. 19 da 

Lei Complementar Estadual n. 64/02, com redação 

dada pelo art. 6º da Lei Complementar Estadual n. 

156/20, bem como a ausência de apontamento de 

ilegalidade, impõe-se o registro do ato concessório de 

pensão, com fundamento no art. 54, I, da Lei Orgânica 

e no art. 112, § 1º, I, “a”, do novo Regimento Interno 

(Resolução n. 24/23). 

 

Processo nº: 1141818 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Pará de Minas  

Aposentanda: Izabel Cristina da Silva Pereira  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

LICITUDE DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 

INCONSISTÊNCIAS ESCLARECIDAS. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE. REGISTRO DO ATO 

CONCESSÓRIO. AVERBAÇÃO DO ATO 

RETIFICADOR.  

Verificada a licitude da acumulação de dois cargos de 

professor, nos termos do art. 37, XVI, “a”, da 

Constituição da República de 1988, apurado o 

esclarecimento das inconsistências detectadas no 

processo, bem como constatada a ausência de 

apontamento de ilegalidade, impõe-se o registro do ato 

concessório de aposentadoria, com fundamento no art. 

54, I, da Lei Orgânica do Tribunal e no art. 112, § 1º, I, 

“a”, do novo Regimento Interno (Resolução n. 24/23), 

e a averbação, posterior ao registro, do ato retificador, 

nos termos do art. 54, III, da Lei Orgânica e do art. 113 

da norma regimental. 

 

Processo nº: 1140837 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiários: Maria de Lourdes Castro de Paoli e 

Roberto Luiz Castro de Paoli  

Gerador: Roberto Alcântara de Paoli  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. PRAZO 

QUINQUENAL. DATA DA PUBLICAÇÃO. 

DECADÊNCIA. REGISTRO DO ATO.  

Tendo em vista a publicação do ato concessório do 

benefício há mais de cinco anos, não havendo indícios 

de má-fé, impõe-se o reconhecimento da decadência e 

o registro da respectiva pensão, com fundamento no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Orgânica do 

Tribunal e no art. 112, § 1º, I, “c”, do novo Regimento 

Interno (Resolução n. 24/23). 

 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1146247
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704671
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1143383
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704600
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1141818
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704541
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1140837
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704647
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Processo nº: 1139995 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiário: Sebastião Machado Miranda  

Geradora: Maria Aparecida Miranda  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. 

INCONSISTÊNCIA ESCLARECIDA. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADES. REGISTRO DO ATO.  

Esclarecida a inconsistência detectada no processo e 

constatada a ausência de apontamento de ilegalidade, 

impõe-se o registro do ato concessório de pensão, com 

fundamento no art. 54, I, da Lei Orgânica do Tribunal 

e no art. 112, § 1º, I, “a”, do novo Regimento Interno 

(Resolução n. 24/23). 

 

Processo nº: 1138614 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiários: Cibele Maria Braga e Ígor Braga Lopes 

Silva  

Gerador: Denílson Lopes da Silva  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. PRAZO 

QUINQUENAL. DATA DA PUBLICAÇÃO. 

DECADÊNCIA. REGISTRO DO ATO.  

Tendo em vista a publicação do ato concessório do 

benefício há mais de cinco anos, não havendo indícios 

de má-fé, impõe-se o reconhecimento da decadência e 

o registro da respectiva pensão, com fundamento no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Orgânica do 

Tribunal e no art. 112, § 1º, I, “c”, do novo Regimento 

Interno (Resolução n. 24/23). 

 

Processo nº: 1138401 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiário: Osvaldo da Silva  

Geradora: Maria da Conceição Saraiva Silva  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO CIVIL. FISCAP. PRAZO 

QUINQUENAL. DATA DA PUBLICAÇÃO. 

DECADÊNCIA. REGISTRO DO ATO.  

Tendo em vista a publicação do ato concessório do 

benefício há mais de cinco anos, não havendo indícios 

de má-fé, impõe-se o reconhecimento da decadência e 

o registro da respectiva pensão, com fundamento no 

parágrafo único do art. 110-H da Lei Orgânica do 

Tribunal e no art. 112, § 1º, I, “c”, do novo Regimento 

Interno (Resolução n. 24/23). 

 

Processo nº: 1138249 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão  

Aposentando: Richard Wagner Rodrigues  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: APOSENTADORIA. FISCAP. 

IMPLEMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

INCONSISTÊNCIAS ESCLARECIDAS. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE. REGISTRO DO ATO.  

Constatado o cumprimento do tempo específico 

estabelecido pelo fundamento constitucional 

selecionado para a concessão do benefício em 

condições especiais, esclarecidas as inconsistências 

detectadas no processo e verificada a ausência de 

apontamento de ilegalidade, impõe-se o registro do ato 

concessório de aposentadoria, com fundamento no art. 

54, I, da Lei Orgânica do Tribunal e no art. 112, § 1º, I, 

“a”, do novo Regimento Interno (Resolução n. 24/23). 

 

Processo nº: 1143377 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiário: Antônio Geraldo da Cruz  

Geradora: Dalva Maria Santana Cruz  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Mauri Torres 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. REGULARIDADE. 

REGISTRO DO TÍTULO. RECOMENDAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO. 

Atendidos os parâmetros de consistência do Sistema 

FISCAP e preenchidos os requisitos constitucionais e 

legais para a concessão do benefício, conforme 

manifestação da Unidade Técnica, determina-se o 

registro do título concessório de pensão, com 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1139995
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704594
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1138614
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704621
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1138401
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704617
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1138249
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704590
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1143377
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3701619


 

 
Diário Oficial de Contas / Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Belo Horizonte, quarta-feira, 17 julho 2024 

 

 
doc.tce.mg.gov.br Página 5 de 9 

 

 

fundamento no art. 54, inciso I, da Lei Complementar 

n. 102/2008, e no art. 112, § 1º, inciso I, alínea “a”, da 

Resolução n. 24/2023. 

 

Processo nº: 1137677 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiários: Mariana de Castro Soares, Maycon 

Vinícius de Castro Soares, Monalisa de Castro Soares 

e Ecilme de Castro Soares  

Gerador: Paulo Roberto Soares  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Mauri Torres 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. PREJUDICIAL DE 

MÉRITO. DECURSO DE TEMPO. AUSÊNCIA DE 

INDÍCIOS DE MÁ-FÉ. DECADÊNCIA. REGISTRO 

DO ATO. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO.  

Determina-se o registro do ato concessório de pensão, 

com fundamento nas disposições contidas no parágrafo 

único do art. 110-H da Lei Complementar Estadual n. 

102/2008, e na alínea “c” do inciso I do § 1º do art. 

112 da Resolução TCEMG n. 24/2023. 

 

Processo nº: 1137633 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiárias: Edilaine Fernandes de Oliveira 

Semedo, Edith Fernandes de Oliveira e Edilene 

Fernandes de Oliveira  

Gerador: Nílton Esteves de Oliveira  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Mauri Torres 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. PREJUDICIAL DE 

MÉRITO. DECURSO DE TEMPO. AUSÊNCIA DE 

INDÍCIOS DE MÁ-FÉ. DECADÊNCIA. REGISTRO 

DO ATO. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO.  

Determina-se o registro do ato concessório de pensão, 

com fundamento nas disposições contidas no parágrafo 

único do art. 110-H da Lei Complementar Estadual n. 

102/2008, e na alínea “c” do inciso I do § 1º do art. 

112 da Resolução TCEMG n. 24/2023. 

 

Processo nº: 1137010 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiária: Genoveva Gomes da Silva  

Gerador: Raimundo Nonato da Silva  

MPTC: Elke Andrade Soares de Moura 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Prolator do voto vencedor: Conselheiro Mauri Torres 

Sessão: 09/04/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. DECADÊNCIA. 

REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO. 

ARQUIVAMENTO.  

Constatada a decadência, determina-se o registro do 

ato concessório de pensão. 

 

Processo nº: 1136984 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiários: Wíllian Ferreira Gomes e Sueli 

Aparecida Ferreira  

Gerador: Wílson Francisco Gomes  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Prolator do voto vencedor: Conselheiro em exercício 

Telmo Passareli 

Sessão: 16/04/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. DECADÊNCIA. 

REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO. 

ARQUIVAMENTO.  

Constatada a decadência, determina-se o registro do 

ato concessório de pensão. 

 

Processo nº: 1136983 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiária: Dilaci Rubens Martins  

Gerador: Sebastião Martins  

MPTC: Sara Meinberg 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Prolator do voto vencedor: Conselheiro Mauri Torres 

Sessão: 09/04/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. DECADÊNCIA. 

REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO. 

ARQUIVAMENTO.  

Constatada a decadência, determina-se o registro do 

ato concessório de pensão. 

 

Processo nº: 1136958 

Natureza: PENSÃO 

http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1137677
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3701664
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1137633
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3701642
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1137010
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704263
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1136984
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704382
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1136983
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704428
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1136958
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Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiária: Maria Alves  

Gerador: Geraldo Heitor Antônio  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Prolator do voto vencedor: Conselheiro em exercício 

Telmo Passareli 

Sessão: 16/04/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. DECADÊNCIA. 

REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO. 

ARQUIVAMENTO.  

Constatada a decadência, determina-se o registro do 

ato concessório de pensão. 

 

Processo nº: 1136931 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais 

Beneficiários: Aline Maria Pollom Franco Naves, 

Cármen Beatriz Pollom Franco Pereira, Guilherme 

Arthur Franco Pereira Júnior e Jonatas Pollom Franco 

Pereira  

Gerador: Guilherme Arthur Franco Pereira  

MPTC: Cristina Andrade Melo 

Relator: Conselheiro Substituto Hamilton Coelho 

Prolator do voto vencedor: Conselheiro em exercício 

Telmo Passareli 

Sessão: 16/04/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. DECADÊNCIA. 

REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO. 

ARQUIVAMENTO.  

Constatada a decadência, determina-se o registro do 

ato concessório de pensão. 

 

Processo nº: 1122929 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos Municipais de Uberaba  

Beneficiária: Maria José Silva Bianchi  

Gerador: José Antônio Bianchi  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Mauri Torres 

Sessão: 25/06/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. REGULARIDADE. 

REGISTRO DO ATO. RECOMENDAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO.  

Atendidos os parâmetros de consistência do Sistema 

FISCAP e preenchidos os requisitos constitucionais e 

legais para a concessão do benefício, conforme 

manifestação da Unidade Técnica, determina-se o 

registro do ato concessório de pensão, com 

fundamento no art. 54, inciso I, da Lei Complementar 

n. 102/2008, e no art. 112, § 1º, inciso I, alínea “a”, da 

Resolução n. 24/2023. 

 

Processo nº: 1119470 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: Instituto de Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais  

Beneficiária: Débora Ramos Coutinho  

Gerador: Waldecy Gonçalves Coutinho  

MPTC: Maria Cecília Borges 

Relator: Conselheiro Mauri Torres 

Sessão: 02/07/2024 

Inteiro Teor 

EMENTA: PENSÃO. FISCAP. REGULARIDADE. 

REGISTRO DO ATO. RECOMENDAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO.  

Atendidos os parâmetros de consistência do Sistema 

FISCAP e preenchidos os requisitos constitucionais e 

legais para a concessão do benefício, conforme 

manifestação da Unidade Técnica, determina-se o 

registro do ato concessório de pensão, com 

fundamento no art. 54, inciso I, da Lei Complementar 

n. 102/2008, e no art. 112, § 1º, inciso I, alínea “a”, da 

Resolução n. 24/2023.  

  

Primeira Câmara 

  

Secretaria da 1ª Câmara   
  

 

INTIMAÇÃO FISCAP 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais por 

meio da Primeira Câmara, nos termos do disposto nos 

artigos 108 e 245, §2°, I, do Regimento Interno 

(Resolução nº 24/2023), intima as partes interessadas, 

para a complementação da instrução processual, 

devendo os responsáveis, no prazo fixado, promover a 

regularização por meio eletrônico, na forma da 

legislação em vigor. 

 

INTIMAÇÃO Nº 12910/2024 

Processo: 847003 

Natureza: PENSÃO 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704418
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1136931
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3704443
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1122929
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3701635
http://www.tce.mg.gov.br/pesquisa_processo.asp?cod_processo=1119470
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/3705870
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Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

INTIMAÇÃO Nº 12912/2024 

Processo: 1165000 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BRASÍLIA DE MINAS BRASÍLIA DE MINAS - 

PREV 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12913/2024 

Processo: 1170780 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12916/2024 

Processo: 1129156 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM 

PRAZO 40 (QUARENTA) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12917/2024 

Processo: 1132664 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 40 (QUARENTA) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12918/2024 

Processo: 1132542 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 40 (QUARENTA) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12921/2024 

Processo: 1092862 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS PONTAS 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12922/2024 

Processo: 1092860 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS PONTAS 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12923/2024 

Processo: 1151267 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12924/2024 

Processo: 1151254 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12925/2024 

Processo: 1168581 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12926/2024 

Processo: 1132536 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 40 (QUARENTA) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12928/2024 

Processo: 1163490 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12929/2024 

Processo: 1114044 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 40 (QUARENTA) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12930/2024 

Processo: 1121391 

Natureza: PENSÃO 
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Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS PONTAS 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12932/2024 

Processo: 1128259 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS PONTAS 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12935/2024 

Processo: 1095848 

Natureza: PENSÃO 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS PONTAS 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12936/2024 

Processo: 1095838 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS PONTAS 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12969/2024 

Processo: 1132486 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 

INTIMAÇÃO Nº 12970/2024 

Processo: 1121387 

Natureza: APOSENTADORIA 

Procedência: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRÊS PONTAS 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS  

  

Segunda Câmara 

  

Secretaria da 2ª Câmara  

  

INTIMAÇÕES 

 

INTIMAÇÕES N
os

 12865 E 12866/2024  

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

Secretaria da 2ª Câmara, em conformidade com o 

disposto no 245, § 2º, inciso I da Resolução TC nº 

24/2023, intima as partes abaixo relacionadas, da 

decisão exarada pelo Exmo. Relator do processo: 

Processo nº 1171087 – Denúncia 

Relator: Conselheiro Mauri Torres  

Jurisdicionado: Caixa Escolar Presidente Itamar 

Franco 

Intimados– Wagner Jerônimo Moreira (Presidente) e 

Leonardo Saraiva Zulato Moreira (Denunciante) 

Decisão: Íntegra do Arquivo  

  

Diretoria de Gestão de Pessoas 

  

 

Ato/DGP nº 21/2024 - Autoriza o afastamento 

preliminar à aposentadoria, a partir de 16/07/2024, do 

servidor JESUS RIBEIRO LIMA JÚNIOR, matrícula 

TC-2349-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Analista de Controle Externo, código TC-NS-14, 

padrão TC-94, classe A, nos termos do artigo 36, § 24, 

da Constituição Estadual. 

 

Ato/DGP nº 22/2024 - Declara estável, a partir de 

25/05/2024, o servidor PETTERSON BRENO 

SOUZA COSTA, matrícula 3338-1, nos termos do 

“caput” do artigo 41 da Constituição da República, do 

“caput” do artigo 35 da Constituição Estadual e da 

Resolução nº 20/2010, conforme Parecer Conclusivo, 

emitido após a Avaliação Especial de Desempenho – 

AED.  

  

Coordenadoria de Pessoal 

  

 

Ato/CP nº 163/2024 - Concede abono de permanência, 

a partir de 27/04/2023, ao servidor SÉRGIO LUÍS 

VILHENA DE SOUZA, matrícula TC-1973-6, nos 

termos do art. 151 do ADCT da Constituição Estadual, 

ficando assim retificado o Ato/CP nº 431/2023, 

publicado no "DOC" de 09/11/2023. 

  

  

Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas 

  

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E 

REDISTRIBUÍDOS AOS MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NO DIA  

15/07/2024 

 

PROCURADORA CRISTINA MELO 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/nota/buscararquivo/3715733


 

 
Diário Oficial de Contas / Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Belo Horizonte, quarta-feira, 17 julho 2024 

 

 
doc.tce.mg.gov.br Página 9 de 9 

 

 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1132491, 1170797, 1170801, 1170821  

 

COMPL. DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

1103495, 1103501 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1168049 

 

PENSÃO 

1138556, 1138793, 1140829 

 

Redistribuição 

PENSÃO  

1117146 (Prevenção - Origem: Procuradora Sara 

Meinberg) 

 

PROCURADOR DANIEL GUIMARÃES 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1152783, 1165974, 1170796, 1170819 

 

COMPL. DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

1103545 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1167541 

 

PENSÃO 

1138607, 1138881, 1140668 

 

PROCURADORA ELKE MOURA 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1113719, 1121460, 1145154 

 

COMPL. DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

1103494 ,1161786 

 

PENSÃO  

1137762, 1138599, 1138645  

 

Redistribuição 

AUDITORIA  

1144897 (Prevenção - Origem: Procurador Daniel 

Guimarães) 

 

PROCURADOR GLAYDSON MASSARIA 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1132483, 1149643, 1157715, 1158541 

 

COMPL. DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

1103514 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1167416, 1167863 

 

PENSÃO 

1138566, 1140647, 1140695, 1141074 

 

PROCURADORA MARIA CECÍLIA BORGES 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1149698, 1163485, 1165975, 1170798 

 

AUDITORIA FINANCEIRA 

1167152 

 

COMPL. DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

1103503, 1103509 

 

DENÚNCIA 

1167232 

 

PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 

1167315, 1167748 

 

PENSÃO 

1138520, 1138600, 1138611 

 

PROCURADORA SARA MEINBERG 

Distribuição ordinária 

APOSENTADORIA 

1126835, 1132516, 1170457, 1170811, 1170812 

 

COMPL. DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

1103497 

 

PENSÃO 

1100657, 1137946, 1138659, 1142601, 1144495 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

1120175 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

1153813 

 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

013.2024.363 (Conversão de Notícia de 

Irregularidade)  

 

PROCURADOR –GERAL MPC-MG 

Distribuição ordinária 

ASSUNTO ADMINISTRATIVO MPC 

103.2024 

 

  

 

 

As publicações oficiais do Tribunal de Contas do dia 

31/07/2010 e anteriores estão disponíveis nas 

respectivas edições do jornal “Minas Gerais”. 
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